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PROJETO DE LEI

"Autoriza a ' : Móveis ao

Governo do Estado do Rio Grande do Sul."
, SOARES GARAIALDI, Prefeito Municipal de Manoel Viana,

.saber em disposto no Art. 56 da Lei Orgânica Municipal, que

Municipal 't;1provou e Eu sanciono a presente Lei.

, de Manoel V iana autorizado a transferir Bens Móveis ao

do Estado do Rio Grande do Sul, com interveniência da Secretaria

objetIvo de transferência são bens móveis, adquiridos com recursos da
:.' do Estado, no Programa de Alirlentação Escolar, à Escola

Básica Manoel Viana, ser.do:
a) 01(um) Armário em madeira maciça de 2,00m x 1,20m;
-'. 01(um) Armário aéreo em madeira maciça, 03 portas;

c) Ol(um) Fomo Elétrico.

Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 15 de maio de 200O.
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MIGUEL AR~~~LDI
Prefeito Municipal

, e Publique-se

de maio de 2000.
~ --", 00

0,,1>-u"\
, ~'(\o '1~~, ~~\~, ..-

""'.

CAF:OLINf1 ~Oi1:0 COR~A.~.. 
PtM'i. Adm. ~ TU"""í'

\~o .'

~

r.

,/

Rua Walter Jobim, 171 CEP 97.640.000 .Fones: (055) 256.1140. 1160. 1344. 1230
Gabinete Prefeito 256.1122 -Praia Rainha do 501256-1222



~~

JUSTIFICA TIV A

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores:

Atenciosamente.

MIGT.r~J 6 D~


